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- Ata de Reunião Extraordinária (29/11/2023) – 1ª Sessão da Reunião Extraordinária da Câmara 
Municipal de Santa Bárbara do Leste – Ano de 2023 – Presidente: RONIVALDO FERREIRA DA 
SILVA; Secretário: ENI EDES MARCELO LOPES - Ao(s) vinte e nove dia(s) do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três, às 19:15 horas no Plenário da Câmara Municipal situado nesta 
cidade, realizou-se reunião extraordinária da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste. 
Verificou-se no livro próprio a presença dos seguintes Vereadores: 1- ALTAIR NUNES FERREIRA, 2 
– ELCIENE CRISTINA GONÇALVES, 3 – ÊNI EDES MARCELO LOPES, 4 – HEBERT FERREIRA MAIA, 5 
- JOÃO PAULO DOS SANTOS, 6 – RONIVALDO FERREIRA DA SILVA e  7 – WILIAN DE FARIA; Foi 
verificada a ausência dos Vereadores AÉLCIO LAURENÇO e CLAUDINEY VICENTE devidamente 
justificada e abonada pelo senhor presidente; Em seguida constatando a existência de quórum 
legal declarou aberta a reunião legislativa dando início aos trabalhos. O Vereador ENI EDES fez a 
leitura de uma referência bíblica. Os trabalhos obedeceram à ordem regimental, na forma 
seguinte. PEQUENO EXPEDIENTE:  I – Leitura e discussão de Ata da reunião anterior:  a) Reunião 
Extraordinária 1ª sessão – realizada em 22 de novembro de 2023 – Posto em votação a ata foi 
aprovada na forma regimental. b) Reunião Extraordinária 2ª sessão – realizada em 22 de 
novembro de 2023 – Posto em votação a ata foi aprovada na forma regimental. I – Leitura de 
Correspondências e Comunicações: a) Convite da Escola Municipal Marlon dos Reis Lopes I para 
o encerramento do projeto “Lendo com o Marlonzinho”; III – Apresentação de proposições: a) 
NADA CONSTA; IV - Leitura de pareceres: a) NADA CONSTA; V – Oradores inscritos: O Vereador 
Wilian informou que como vice presidente da comissão de legislação e orçamento emitiu  
parecer ao projeto de orçamento com base na emenda do vereador Sargento João Paulo no qual 
foi defendida por ele a todo momento. Mencionou novamente que o projeto de orçamento é 
considerado um dos mais importantes para apreciação do plenário. Lamentou que a assessoria 
contábil do Município não tenha realizado a audiência pública de prestação de contas, alegando 
ser de extrema importância que o Legislativo tenha conhecimento dos dados financeiros do 
Município.  Adiantou seu voto contrário por não ter como justificar a população os gastos 
realizados pelo executivo. Em relação ao orçamento o senhor presidente informou que esse valor 
de cinquenta e cinco milhões seria uma previsão orçamentárias, podendo o Município arrecadar 
mais ou menos. E que a fiscalização dos atos do poder executivo é feita primeiramente pelo 
envio da Prestação de contas ao Tribunal de Contas e se caso for encontrado alguma 
inconsistência o próprio tribunal envia a Câmara Municipal para uma maior análise. O Vereador 
Wilian defende que os orçamentos venham com os trinta por cento de suplementação sugerida 
pelo Tribunal de Contas para que o executivo e o legislativo trabalhem dentro de um orçamento 
o mais real possível. Solicitou que seu voto contrário ao projeto do orçamento e seu voto 
favorável à emenda do vereador sargento João Paulo fosse constata na ata da presente sessão.  
O Vereador Êni Edes manifestou seu voto favorável ao orçamento e a suplementação sugerida no 
projeto alegando total confianças nas ações do executivo e que sempre deverá ser respeitado a 
opinião e  a decisão dos colegas vereadores.  O Vereador Sargento João Paulo mencionou que no 
orçamento existe uma planilha que consta um valor de trezentos mil reais para reforma do 
prédio da Câmara e que essa suplementação de cinquenta por cento também se estenderia ao 
Legislativo. O Vereador defende o orçamento participativo onde o Executivo, Legislativo e a 
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população tenham a oportunidade de fazer indicação de recursos para atender de forma 
satisfatória as demandas da sociedade. O presidente alega que a previsão de reforma para o 
prédio da Câmara não quer dizer que necessariamente será feita mais a ficha orçamentária 
deverá estar presente dentro do Orçamento Municipal, dizendo que no final do seu mandato de 
2023 será feito a prestação de contas aos vereadores e ao Tribunal de Contas. Finalizando o 
vereador Wiliam solicitou que fosse transcrito na ata a fala do vereador Êni Edes chamando seu 
pronunciamento de ladainha.  GRANDE EXPEDIENTE: I – Discussão e votação dos projetos em 
pauta: a) Votação em primeira discussão do Projeto de Lei nº 20/2023 de autoria do Executivo 
que “Dispõe sobre o Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 2024”; Aberta a 
discussão o vereador Altair Nunes reforçou seu voto favorável alegando confiança e 
compromisso da administração municipal com os recursos públicos; posto em votação o 
projeto foi aprovado por 04 (quatro) votos favoráveis, 02(dois) votos contrário e nenhuma 
abstenção; II – Discussão e votação das demais proposituras: a) NADA CONSTA; Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a presente reunião convocando os Senhores 
Vereadores para a próxima sessão que será realizada ainda hoje às 20:00 horas em caráter 
extraordinário. Santa Bárbara do Leste - MG, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Ronivaldo Ferreira da Silva 
Presidente da Câmara 

 Êni Edes Marcelo Lopes 
Secretário da Mesa 
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